PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 291 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É criada a Secretaria Municipal de Relações Públicas subordinada ao Gabinete do Prefeito, sendo de sua competência:


I – Toda a atividade de relações públicas que se fizer necessário ao bom andamento da administração Municipal.


II – Fica afeto a Secretaria de Relações Públicas e Assistência Rural, prestando esclarecimentos, orientar, dar andamento a assuntos ligados aos interesses do  agricultor do Município, etc...


III – Estabelecer regime de mútua colaboração entre a municipalidade, as entidades agrícolas e os agricultores.


IV – Realizar Reuniões, quando necessário, para esclarecimento e orientação para auxílios e subvenções destinadas a agricultura, Associações de classe, etc...

Artigo 2º - 
As despesas decorrentes da criação da presente Secretaria correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, especificadas no código local 10 da presente Lei Orçamentária vigente, e em verba específica em Leis orçamentárias subsequentes.

Artigo 3º - 
Revogadas  as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário
